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A  PANDEMIA E A MARCHA PROCESSUAL  

  

Tempos excepcionais exigem atitudes excepcionais.   

E como disse Winston Churchill,  "Não adianta dizer :  'estamos 

fazendo o melhor que podemos' ,  temos que conseguir  o  que quer que seja necessário" .  

Foi –  acertadamente –  isto que os órgãos de direção do 

Sistema de Justiça fizeram ao adotarem medidas que restaram positivadas na 

Resolução n.º 313, de 19 de março de 2020, do CNJ 1,  suspendendo os prazos 

processuais,  como medida de enfrentamento do COVID -19. 

Contudo, agora, é hora de reavaliarmos e retornarmos à 

marcha processual  –  tomando, de novo, medidas para se conseguir o que é 

necessário:  trazer normalidade ao Sistema de Justiça – ,  ao menos em relação aos 

processos eletrônicos, os quais se amoldam ao isolamento social .  

Pois bem.  

Entendo que a produção das unidades judiciais se exauriu,  

visto haver muitos relatos de que acabaram os processos eletrônicos pendentes de 

despacho ou decisão, ou quase isso . Logo, os processos ora despachados e 

decididos incidirão,  doravante, na regra de suspensão dos prazos processuais ,  

paralisando o Judiciário , completamente, no segundo ato da dialética processual  

dos feitos impulsionados durante a vigênci a da Resolução n.º 313/2020 . 

A manutenção do represamento das demandas colapsará o  

Sistema de Justiça em curto espaço de tempo, inexoravelmente.  Pois, as ações 

continuam a serem propostas, atarracando o fluxo processual das demanda e 

abarrotando secretarias de processo para cumprimento e gabinetes de processos 

conclusos.  

Sobre os processos físicos, que seja pensada uma forma de 

retomá-los mais para frente, observadas suas peculiaridades, principalmente, 

serem capazes de servirem como repositório e vetor do Coronavírus , sendo, ao 

menos a princípio, temerário manipulá -lo neste momento.  

                                           

1 h t t p s ://www . c n j . j u s .b r/wp - c o n t en t/up lo ad s/2020/ 03/Re s o lu ç ão - n º - 313 -5 .pd f  
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Por sua vez, a  única justificativa para a suspensão dos feitos 

eletrônicos seriam audiências de conciliação e de instrução, e  aqueles de produção 

de prova que reclamam presencialidade dos atores do processo.  

É possível termos  o devido processo legal material sem 

contato físico e social,  desde que tomemos medidas de mane ira não açodada, e com 

base nas normas fundamentais  do processo civil  que permitem as medidas que 

podem ser tomadas , como quero demonstrar,  conforme dispostos nos art. 1º ao 12,  

do CPC, e em especial os art.  6º, 7º e 8º2.  

De mais a mais, o processo eletrônico é a carne do termo 

“isolamento social”.  

Antes de qualquer medida a ser tomada pelo Judiciário, as 

partes dos processos, orientadas por seus advogados, devem se imbuir do ânimo 

de cooperar com as medidas de enfrentamento ao COVID -19, a bem da não 

paralização completa do Sistema de Justiça, de maneira a não oporem resistências 

infundadas, vazias de justificativas, em relação às medidas total virtualização da 

persecução do processo eletrônico, até o f im deste estado de coisas ora vivido (art.  

6º do CPC3).  

A primeira medida que merece ser avaliada é chamar os feitos 

à ordem determinando que as partes se manifestem expressamente sobre a 

necessidade de maior dilação probatória. Informando, fundamentadamente, s e 

pretendem produzir provas em audiência de instrução, perícia,  inspeção judicial  

ou outro meio de prova presencial .  

Momentaneamente, as audiências de conciliação com data 

marcada ou adiada para novo agendamento  devem ser canceladas, todas .  

Da mesma forma, deixemos de promover concil iação pelo meio  

tradicional .  Podemos determinar que as partes façam reunião de concil iação por 

                                           

2 Ar t .  7º  É a ssegurad a à s  par t e s  par id ad e de  t ra tamento em r e l ação ao exe rc íc io  de  d i re i to s  e  f acu ld ades  

proces sua i s ,  aos  meios  d e  defesa ,  aos  ônus ,  aos  d eve re s  e  à  ap l i c ação d e  s anções  processua is ,  compet indo 

ao ju iz  z e la r  pe lo  ef e t ivo cont r ad i tór io .  

Ar t .  8º  Ao ap l ic a r  o  o rdenamento ju r íd ico ,  o  ju iz  a t enderá  aos  f ins  soc i a i s  e  às  ex igênc i as  d o bem comum, 
re sguardando  e  p romovendo a  d ign id ade d a  pes soa humana  e  obse rvand o a  proporc iona l id ade ,  a  
razoabi l id ade ,  a  l eg a l idad e ,  a  pub l i c id ade  e  a  ef ic iênc i a .  
3 Ar t .  6º  Todos os  su j e i to s  do proces so d evem coopera r  ent r e  s i  par a  que  se  obt enha ,  em t empo razoáve l ,  
dec i s ão de  mér i to  ju s t a  e  e f e t i va .  



 

 

Ed. Golden Tower, sala 705 - Rua dos Miquerinos, 
01, Jardim Renascença, São Luís-MA, CEP: 65075-038  

(98) 98421-8595 | jorge@jbem.adv.br 
P á g i n a  3  |  4  

meio eletrônico, comprovando por ata da reunião, de maneira flexível e informal, 

em atenção ao art. 334, §7º, do CPC 4.  

A parte que se opuser a ta is medidas poderá fazê-lo a termo, 

fundamentando, conforme interpretação do art.  334, §4º, I ,  do CPC 5.  

As audiências de instrução devem ser reduzidas  para apenas 

quando imprescindíveis,  e  estas devem ser realizadas  por meio de 

videoconferência, remarcando as que est ivessem agendadas em datas  mais 

próximas,  observando tempo hábil  para que as unidades judiciais e as partes e 

advogados se preparem estruturalmente ,  com base no art. 367, §§ 4º, 5º e 6º, do 

CPC6.   

Nos demais casos ,  apliquemos o julgamento antecipado do 

feito, na forma dos art. 355 e 356, do CPC 7,  tomando-se, em tempos excepcionais, 

o julgamento antecipado como pressuposto ,  não olvidando os elementos do devido 

processo legal, em especial  contraditório e ampla defesa .  

                                           

4 Ar t .  334 .  Se  a  pet iç ão in ic ia l  pr eencher  os  requ i s i to s  es senc i a i s  e  não fo r  o  caso  de  improcedênc i a  l im inar  
do ped id o,  o  ju iz  des ignará  aud iênc i a  d e  conc i l i ação ou  de  med i ação com antecedênc ia  mín ima de  30  
( t r int a )  d i a s ,  devendo ser  c i t ado o r éu  com pe lo  menos 20 ( v inte )  d i a s  de  anteced ênc i a .  
( . . . )  
§  7º  A aud iênc i a  de  conc i l i ação ou  de  med i ação pod e rea l iz ar - se  por  meio e l e t rôni co ,  nos  t ermos da  l e i .  
5 Ar t .  334 .  Se  a  pet iç ão in ic ia l  pr eencher  os  requ i s i to s  es senc i a i s  e  não fo r  o  caso  de  improcedênc i a  l im inar  
do ped id o,  o  ju iz  des ignará  aud iênc i a  d e  conc i l i ação ou  de  med i ação com antecedênc ia  mín ima de  30  
( t r int a )  d i a s ,  devendo ser  c i t ado o r éu  com pe lo  menos 20 ( v inte )  d i a s  de  anteced ênc i a .  
( . . . )  
§  4º  A aud iênc i a  não se r á  r ea l i z ada :  
I  -  se  ambas  a s  pa r te s  mani fe s t ar em ,  expres samente ,  d es in te re sse  na  composi ção consensua l ;  
( . . . )  
6 Ar t .  367 .  O serv id or  l avr a rá ,  sob  d i t ad o do  ju iz ,  t e rmo que conter á ,  em re sumo,  o  ocorr ido  na  aud iênc i a ,  
bem como,  por  ext enso ,  o s  despachos ,  as  d ec i sões  e  a  sent ença ,  s e  p ro fe r id a  no a to .  
( . . . )  
§  4º  Trat ando -se  d e  au tos  e le t rôni cos ,  observa r - se- á  o  d isposto nest e  Cód igo ,  em leg i s l ação e spec í f i c a  e  na s  
normas in te rnas  dos  t r ibunai s .  
§  5º  A aud iênc i a  poderá  ser  i nt egr a lmente  g r avad a em imagem e  em áud io ,  em meio d ig i t a l  ou  ana lóg ico ,  
desd e  que a s segure  o  r áp id o aces so das  par t es  e  d os  ó rgãos  ju lgad ores ,  observad a  a  l eg i s lação  e spec í f i c a .  
§  6º  A gr avação  a  que se  ref er e  o  §  5º  t ambém pod e ser  rea l i zad a d i re tamente  por  qua lquer  d as  par t e s ,  
ind epend en temente  d e  au to r iz ação jud i c i a l .  
7 Ar t .  355 .  O ju iz  ju lga rá  an tec ipad amente  o  ped id o ,  p rofer ind o sentença com reso lução de  mér i to ,  quando :  
I  -  não houver  neces s id ade de  produção de  out r as  provas ;  
I I  -  o  r éu  for  reve l ,  ocorr er  o  ef e i to  pr ev i s to  no  ar t .  344  e  não houver  r equer imento d e  prova ,  na  forma  
do a r t .  349  .  
Ar t .  356 .  O ju i z  dec id i rá  pa rc i a lmente  o  mér i to  quando um ou ma i s  dos  ped idos  formulados  ou  par ce l a  
de le s :  
I  -  most r ar -se  incont roverso ;  
I I  -  e s t iver  em cond i ções  d e  imed i ato  j u lg amento ,  nos  termos do  ar t .  355  .  
§  1º  A dec i s ão  que ju lga r  pa rc i a lmente  o  mér i to  pod erá  r econhecer  a  ex i s t ênc i a  de  obr igação l í qu id a  ou  
i l íqu id a .  
§  2º  A par te  pod erá  l iqu idar  ou  execut ar ,  de sde  logo,  a  obr igação r econhec ida  na  dec i s ão que ju lg a r  
pa rc i a lmente  o  mér i to ,  ind ependentemente  de  caução,  a ind a que ha j a  recur so  con t ra  e ssa  int erposto .  
§  3º  Na h ipót ese  do §  2 º ,  s e  houver  t r âns i to  em  ju lg ad o da d ec i são ,  a  execução se rá  d ef in i t iv a .  
§  4 º  A l i qu id ação e  o  cumpr imento d a  d ec i são que ju l gar  par c i a lmente  o  mér i to  pod erão  ser  p roces sados  em 
autos  supl ementa re s ,  a  r equer imento da  par t e  ou  a  c r i t ér io  d o ju iz .  
§  5º  A dec i s ão profer ida  com base  nest e  ar t igo é  impugnáve l  por  ag r avo de  in s t rumento .  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art344
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art349
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art355
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Nos casos excepcionalíssimos,  em que não fosse possível o 

julgamento antecipado nem a produção de prova por meio eletrônico ou remoto,  

sendo imprescindível o contato f ísico e social para o cumprimento do ato 

processual insuperável, os juízes determinariam a suspensão dos processos  –  

topicamente – ,  mediante fundamentação  no motivo de força maior, disposta  no art. 

313,  VI, CPC 8.  

Certamente, tomadas tais providências , mediante acuidade 

peculiar aos magistrados, não se poderá cogitar nulidade dos processos, pois, 

necessariamente a parte insurgente est aria incumbida de provar eventual prejuízo 

que viesse a sofrer, conforme o postulado de que não se declara a nulidade de um 

ato sem que seja provado o prejuízo causado por ele –  princípio do pas de nulli té 

sans grief .  

Decerto, a quadra que nos encontramos pode servir como 

impulso para maior flexibilização dos meios de efetivação da justiça, aumento da 

desburocratização do Sistema de Justiça e redução do senso cartorial que ainda 

permeia a estrutura não só do Judiciário, mas de todos os atores e entes do 

Sistema de Justiça.  

São Luís–MA, 15 de abril  de 2020.  

                                           

8 Ar t .  313 .  Su spende - se  o  proces so :  
( . . . )  
VI  -  por  mot ivo d e  força  maior ;  
( . . . )  


